
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE SANTA ROSA DE LIMA 
 

PORTARIA Nº 19 

De 18 de julho de 2023. 

DESGNA SERVIDOR PARA 

DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE 

ENCARREGADO DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTA ROSA DE LIMA/SE. 

 
O PREFEITO DE SANTA ROSA DE LIMA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 50, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 3º, I, do Decreto Municipal nº 47/2023, de 18 de julho 

de 2023, que regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - no Âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Senhora MARIA ACÁCIA SILVA CAMPOS, para desempenhar as 

funções de encarregado de proteção de dados pessoais no âmbito do Município de Santa Rosa 

de Lima, nos termos do Decreto Municipal n.º 47/2023. 

Art. 2º.  A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE SANTA ROSA DE LIMA (SE), em 18 de julho de 2023. 

 


